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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024 
 

EDITAL  
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRITA - PE, situada à Rua Barbosa Lima, 63, Centro, SERRITA/PE, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE inscrito no CNPJ sob o nº 11.206.759/0001-41, situada a Rua Dom 
José Lopes, 197, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria n° 001 
de 02 de janeiro de 2024, torna público, para conhecimento dos interessados que, no dia e hora abaixo 
indicados, será realizada Licitação na modalidade PREGAO ELETRÔNICO, através do site 
www.bllcompras.com, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 

OBJETO 
  

A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE (MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E INFORMÁTICA) 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E DE SEUS SETORES 
VINCULADOS, PELO PERÍODO DE 12 MESES. 
 

VALOR ESTIMADO  
 

O preço total estimado para contratação é de R$ 259.440,40 (duzentos e cinquenta e nove mil quatrocentos 
e quarenta reais e quarenta centavos). 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 28 de junho de 2024 às 08:30 horas. 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10 de julho de 2024, às 08:30 horas. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PRECOS: 10 de julho de 2024, às 09:00 horas. 
REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o  
Horário de Brasília - DF. 
Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da 
respectiva data. 
  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO PR ITEM/LOTE 
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO 

 
DA DOTAÇÃO 

 
As Despesas do presente processo licitatório, correrão por conta das seguintes dotações Orçamentárias: 

 
DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: 
 
Órgão: 0301 entidade supervisionada 
Unidade: 030102 fundo municipal de saúde - bloco custeio 
Unidade: 030102 fundo municipal de saúde - bloco investimento 
 
Funcional: 10.122.1003.5000.0000 Gestão Técnica e Administrativa da Secretaria de Saúde 
Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
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Funcional: 10.301.1001.2884.0000 Manutenção das Atividades da Atenção Primária 
Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Funcional: 10.302.1001.2891.0000 Manutenção das Ações de Saúde Relacionadas a Atenção Especializada 
em Saúde 
Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente 
Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
 
Funcional: 10.304.1001.2897.0000 Manutenção da Vigilância Sanitária 
Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE (MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E INFORMÁTICA) 

DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E DE SEUS SETORES 

VINCULADOS, PELO PERÍODO DE 12 MESES. 

2. ESSA LICITAÇÃO REFERE-SE À COMPRA DIRETA  

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Para os itens 36 ao 40, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
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contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicada ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
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execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no item 9.5.1 deste 

Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.1. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

4.4.2. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.3. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
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4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1. Valor unitário ou desconto. (mensal, unitário etc., conforme o caso) e. (anual, total) do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante (SE FOR O CASO);  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
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da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobre preço na execução do contrato. 

5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 

licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 

regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base 

na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo 

aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 01. (um) 

centavo. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 
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6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 

sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 
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6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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6.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. Empresas brasileiras; 

6.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
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14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 

4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 

29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a fim 

de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, 

dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.8.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 
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7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobre preço considerará o seguinte: 

7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobre preço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre preço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante; 

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 

regime de execução. 

7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva 

cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade 

adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não 

estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá 

apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos 

mailto:administracao@serrita.pe.gov.br


 

Rua Barbosa Lima, nº 63, Centro – CEP: 56.140-000 - Serrita - PE - C N P J : 11.361.250/0001-73 

E-mail - administracao@serrita.pe.gov.br 

legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 

exequibilidade da proposta. 

7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 

a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação e deverão ser 

anexados antes do inicio da fase de disputa, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 

a) Da Habilitação Jurídica: 

a.1) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (consolidado), devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhada dos documentos de eleição de seus administradores; 

a.2) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
do Licitante; 
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a.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício; 

a.4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 

a.5) Documento (s) oficial (is) com foto do (s) Sócio (s) /Administrador (es); 
 
b) Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
b.1) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b.2) Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Municipal de seu domicílio; 
b.3) Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
b.4) Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Federal de seu domicílio; 
b.5) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
b.6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - CNDT; 
 
c) Da Qualificação Econômico-financeira: 

c.1) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

c.2) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

c.3) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
c.4) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu 
balanço patrimonial, acompanhados das respectivas memórias de cálculo: 
 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO ≥ 1,0 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
SG =                     ATIVO CIRCULANTE                       ≥ 1,0 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

LC = ATIVO CIRCULANTE ≥ 1,0 
PASSIVO CIRCULANTE 

 
 

d) Das Declarações: 

d.1) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° 
da Constituição Federal. 

d.2) Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital conforme a lei federal 14.133/21. 
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d.3) Declaração de inexistência de fatos superveniente Impeditivo da habilitação, apresentada em papel 
timbrado da empresa, firmada pelo responsável legal, Anexo VII deste Edital. 
 
e) Da Qualificação Técnica 

e.1) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 
prazos com o objeto da Licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado (s) de capacidade 
técnica, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 

e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10%, 

para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

9. OUTRAS EXIGENCIAS 

9.1. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.2. O licitante poderá apresentar, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.3. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
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9.3.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

9.4. É de responsabilidade de o licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, 

art. 7º, caput). 

9.4.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

9.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.5.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do pregoeiro. 

9.5.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 

Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.6. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 

ao licitante vencedor. 

9.6.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

9.6.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.7.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.7.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.5.1. 

9.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
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9.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 

Decreto nº 8.538/2015). 

9.12. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após 

o julgamento. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.serrita.pe.gov.br/. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou.  

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

11.1.5. Fraudar a licitação 

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. Advertência;  

11.2.2. Multa; 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% do valor do 

contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 
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12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo site 

www.bllcompras.org.br. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

13.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público. 

13.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no endereço eletrônico https://www.serrita.pe.gov.br/licitacao.php e www.bllcompras.com .  

 
13.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.10.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

13.10.2. ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÕES 

13.10.3. ANEXO III – MINUTA DA PROPOSTA 

13.10.4. ANEXO IV – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
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Serrita – PE, 27 de junho de 2024. 

 

AROLDO ROSENDO DA SILVA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PORTARIA 001/2024 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO  

 

1.1 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE (MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E 

INFORMÁTICA) DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E DE SEUS 

SETORES VINCULADOS, PELO PERÍODO DE 12 MESES. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA DA SECRETARIA SOLICITANTE: 

 

2.1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: a aquisição dos móveis é essencial para realização de estruturação 

de todos os departamentos que compõe o Fundo Municipal de Saúde, que ora encontra-se em estado precário, 

tendo em vista a vital importância desses bens que garantem os serviços fundamentais na vida da sociedade 

serritense com mais dignidade. 

 
3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS  

 

3.1. Dos quantitativos gerais e das especificações que constam na planilha anexa a este termo, juntamente 
com o ofício de solicitação da secretaria. 
 
3.2 - O valor médio estimado para esta contratação é de R$ 259.440,40 ( DUZENTOS E CINQUENTA E NOVE 
MIL REAIS, QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS E QUARENTA CENTAVOS), obtidos através de 
pesquisas de preços realizadas na PLATAFORMA BANCO DE PREÇOS, site: bancodepreços.com.br   
 
3.3 - Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V.UNIT. V.TOTAL 

1  

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO 24.000 BTU, TENSÃO 110/220 V, TIPO SPLIT, 
MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 
CONTROLE REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL. 

2 

R$ 3.443,83 R$ 6.887,66 

2  AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER 9.000 BTUS/H, FRIO 220 
VOLTS, SAÍDA DE AR VERTICAL, CHASSI INOXIDÁVEL, 
SISTEMA DE TRIPLA FILTRAGEM, FILTRO REMOVÍVEL, 
DESUMIDIFICADOR, DISPLAY DIGITAL EM LED, SELO PROCEL 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA INMETRO A, DISPLAY DIGITAL 
NA EVAPORADORA, (ECONOMIA A), CONTROLE REMOTO, 
GÁS R410A. 

10 R$ 2.083,52 R$ 20.835,20 

3   APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU, TENSÃO 110/220 V, TIPO SPLIT, 
MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 
CONTROLE REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL.  

10 R$ 2.597,72  

R$ 25.977,20 

4  

APARELHO PURIFICADOR DE ÁGUA, TIPO TRIPLA 
FILTRAGEM, VOLTAGEM 110/220 V, CAPACIDADE 2 L, 
CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 1,5 L/H, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ÁGUA GELADA E ÁGUA NATURAL, TIPO FIXAÇÃO 
PAREDE, ACESSÓRIOS KIT INSTALAÇÃO, SUPORTE, 
PINGADEIRA REMOVÍVEL. 

2 

R$ 734,43  

R$ 1.468,86 

5  
APARELHO TELEVISOR TIPO SMART TV LED, 43 POLEGADAS 
FULL HD, COM CONVERSOR PARA TV DIGITAL INTEGRADO, 

5 R$ 1.433,00 R$ 7.165,00 
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BIVOLT E COM CONTROLE REMOTO. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: ALTURA 583 MM, LARGURA 976 MM, 
PROFUNDIDADE 81,5 MM, CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: 
CLASSE A EM CONSUMO DE ENERGIA.OU DE MELHOR 
QUALIDADE 

6  

APARELHO TELEVISOR TIPO SMART TV COR PRETA, TELA 
PLANA DE LED DE 32 POLEGADAS, DESIGN SLIM; VISOR FULL 
HD COM RESOLUÇÃO DE IMAGEM 1366 X 768 (HD) OU 
SUPERIOR; FREQUÊNCIA DE TELA MÍNIMA DE 60HZ; ÁUDIO 
COM POTÊNCIA SONORA (RMS) MÍNIMA DE 10W; COM WI-FI 
EMBUTIDO, COM PROCESSADOR QUAD CORE OU DUAL 
CORE, CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO; CONECTIVIDADE 
MÍNIMA: HDMI = 2 CONEXÕES, USB = 1 CONEXÃO, 1 ENTRADA 
DE COMPONENTE (Y/PB/PR), 1 ENTRADA DE VÍDEO 
COMPOSTO (AV), 1 ETHERNET (LAN), 1 SAÍDA DE ÁUDIO 
DIGITAL, 1 ENTRADA DE RF (TERRESTRE/ENTRADA DE CABO) 
E REDE SEM FIO INTEGRADA. O EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR RECURSOS ECOLÓGICOS E SELO PROCEL A, COM 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO BIVOLT, CONTENDO: CONTROLE 
REMOTO (COM BATERIAS INCLUSAS), CABO DE FORÇA, 
MANUAL DO USUÁRIO EM LÍNGUA PORTUGUESA E MANUAL 
ELETRÔNICO 

10 

 
 

R$ 1.222,83 

 
 

R$ 12.228,30 

7  ARMÁRIO AÇO, TRATAMENTO SUPERFICIAL ANTIFERRUGEM, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL PINTURA LISA, COR CINZA 
ESMALTE, QUANTIDADE PORTAS 2 UN, TIPO FIXAÇÃO 
PORTAS COM DOBRADIÇAS, QUANTIDADE PRATELEIRAS 3 
UN, ALTURA 1,98 M, LARGURA 0,90 M, PROFUNDIDADE 0,45 M, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DESMONTÁVEL, 
PRATELEIRAS REGULÁVEIS E REMOVÍVEIS, 
CARACTERÍSTICA PORTAS COM CHAVE E PUXADOR. 

4 R$ 731,72 R$ 2.926,88 

8  ARMÁRIO EM AÇO PARA COZINHA, COM 4 PEÇAS - ARMÁRIO 
DE PAREDE, DE COZINHA EM AÇO, COM 3 PORTAS. 
DIMENSÕES (ALTURA X LARGURA X PROFUNDIDADE): 
55X120X30CM, OU ATÉ 3,5% A MAIOR. PORTAS COM 
ISOLAMENTO ACÚSTICO, PUXADOR EM PLÁSTICO ABS DE 
ALTA RESISTÊNCIA COM ACABAMENTO METALIZADO, 
FABRICADO COM AÇO SAE 1008, PRATELEIRAS REMOVÍVEIS, 
DOBRADIÇAS DE PRESSÃO, PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, 
TRATAMENTO ANTI-CORROSÃO. 

6 R$ 1.574,67 R$ 9.448,02 

9  BEBEDOURO ELÉTRICO - BEBEDOURO ELÉTRICO, TIPO 
COLUNA, PARA GARRAFÃO DE 20 LITROS, COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES E CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS MÍNIMAS: 1) TIPO COLUNA; 2) PARA USO COM 
GARRAFÃO DE 20 LITROS; 3) COM DOIS DISPOSITIVOS PARA 
SERVIREM, CADA UM, ÁGUA GELADA E NATURAL, EM FORMA 
DE TORNEIRAS EXTERNAS ACIONADAS POR PRESSÃO OU 
DISPOSITIVO EMBUTIDO ACIONADO POR PRESSÃO; 4) COM 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO MÍNIMA DE ÁGUA GELADA 
DE 3,5 LITROS POR HORA (3,5 L/H), EM TEMPERATURA 
AMBIENTE; 5) BANDEJA PINGADEIRA DE ÁGUA REMOVÍVEL 
PARA LIMPEZA; 6) TERMOSTATO PARA REGULAGEM DE 
TEMPERATURA ENTRE 5 E 15¨C; 7) SISTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO COM GÁS ECOLÓGICO, TIPO 134A OU 
SIMILAR; 8) VOLTAGEM: 110 VOLTS OU BIVOLT (110 / 220 V); 9) 
REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR; 10) ACABAMENTO EM 
POLIESTILENO DE ALTO IMPACTO OU INOX; 11) PÉS 
ANTIDERRAPANTES. 12) ETIQUETA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA, EMITIDA PELO INMETRO, COM 
CLASSIFICAÇÃO A. 13). COM FURADOR DE GALÃO. 

6 R$ 802,85 R$ 4.817,10 

10  CADEIRA FIXA, ESTILO SECRETARIA - ENCOSTO COM HASTE 
DUPLA, ASSENTO E ENCOSTO FEITOS EM MADEIRA 15 MM DE 
ESPESSURA COM PORCA GARRA, ALMOFADADOS COM 
ESPUMA LAMINADA 20 MM DE ESPESSURA, REVESTIDOS EM 

16 R$ 162,68 R$ 2.602,88 
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TECIDO NA COR AZUL, BORDAS PROTEGIDAS POR PVC, BASE 
FIXA EM ACO ESTILO 4 PES COM PINTURA ELETROSTATICA 
EPOXI COM SAPATAS ANTI- DERRAPANTES E BARRAS DE 
REFORCO LATERAL MODELO 4001 B 

11  CADEIRA MOCHO, COM BASE GIRATÓRIA EM NYLON, 
ESPUMA INJETADA NO ASSENTO E ENCOSTO, PISTÃO A GÁS 
PARA REGULAGEM DA ALTURA DO ASSENTO, BASE EM 
NYLON DE 280 MM, DE ESPUMA INJETADA, COM CAPACIDADE 
DE CARGA DE ATÉ 110 KG, ALTURA MÁXIMA DO ASSENTO AO 
CHÃO (56 CM) E ALTURA MÍNIMA DO ASSENTO AO CHÃO (46 
CM). 

4  

R$ 490,80 
R$ 1.963,20 

12  

CADEIRA PLÁSTICA SEM BRAÇO 
ESPECIFICAÇÃO: CADEIRA PLÁSTICA SEM BRAÇO, TIPO 
MONOBLOCO, EMPILHÁVEL, FABRICADA EM POLIPROPILENO 
VIRGEM DE ALTA RESISTÊNCIA, TRATADA COM RESINA ANTI-
UV, DIMENSÕES: LARGURA 430MM, PROFUNDIDADE 510MM, 
ALTURA 900MM, ESPESSURA MÍNIMA 3MM, VARIAÇÃO DE 10% 
PARA MAIS E 5% PARA MENOS, CARGA MÁXIMA ADMISSÍVEL 
140KG, POSSUIR SELO DE CONFORMIDADE DO INMETRO 
(PORTARIA INMETRO N213/2007) ABNT/NBR M14.776/2001 

60 

$ 52,34 R$ 3.140,40 

13  CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA - CADEIRA GIRATÓRIA 
ACOLCHOADA COM BRAÇO- TIPO SECRETÁRIA: CADEIRA 
SECRETARIA GIRATÓRIA ESCRITÓRIO, COM BRAÇO 
REGULÁVEL, BASE GIRATÓRIA EM NYLON, GARANTINDO 
RESISTÊNCIA E DURABILIDADE, ESPUMA INJETADA NO 
ASSENTO E NO ENCOSTO, PROPORCIONANDO MAIS 
CONFORTO DURANTE O USO, PISTÃO A GÁS, QUE OFERECE 
FÁCIL REGULAGEM DE ALTURA. 

10 R$ 292,08 R$ 2.920,80 

14  CAIXA DE SOM AMPLIFICADA - CANAIS: 2 ENTRADAS: 2 P10 
MIC / 1 P10 GUITAR / 1 RCA 
SAÍDA: AC - 127/220 V AUXILIAR EQUALIZAÇÃO: GRAVES E 
AGUDOS SISTEMA ELETRO-ACÚSTICO: 1 FALANTE DE 8 POL / 
1 TWEETER PIEZOELÉTRICO POTÊNCIA: 15W RMS 
ALIMENTAÇÃO: 110 - 220 V 

2 R$ 722,89 R$ 1.445,78 

15  CAMA COMUM FIXA, TIPO SOLTEIRO 100% MADEIRA MACIÇA 
- TAMANHO SOLTEIRÃO - LARGURA: 97CM - ALTURA: 17CM 
- PROFUNDIDADE: 203CM - NÍVEL DE CONFORTO: SUPORTE 
MÉDIO COM TOQUE MACIO - TRATAMENTO DO TECIDO: 
AGENTE ANTIMICROBIANO (ANTI-ÁCARO / ANTI-FUNGO / 
ANTI-ALÉRGICO) - CAPACIDADE: SUPORTE DE PESO ATÉ 100 
KG POR PESSOA 

4 R$ 535,45 R$ 2.141,80 

16  COLCHÃO SOLTEIRO - REVESTIMENTO DO TECIDO: 100% 
POLIÉSTER - ESPUMA DE POLIURETANO - TECIDO SUPERIOR: 
MAQUINETADO 100% POLIÉSTER 
- LATERAL: MICROFIBRA GARANTIA DO COLCHÃO: 12 MESES 

6 R$ 182,00 R$ 1.092,00 

17  COMPUTADOR , AMD RYZEN 7  OU SUPERIOR (COMPLETO) - 
COMPUTADOR DESKTOP COMPLETO: MONITOR DE 23 
POLEGADAS LED FORMATO WIDESCREEN, FULL HD, IPS, 
RESOLUÇÃO: 1920 X 1080 PIXELS, CONEXÕES: HDMI/ VGA, 
VOLTAGEM 110/220V, PROCESSADOR, AMD RYZEN 7  OU 
SUPERIOR, CACHE 3MB MEMÓRIA RAM 8GB OU SUPERIOR, 
DISCO RÍGIDO DE 500GB (SATA) OU SUPERIOR CONEXÕES: 
2X USB 3.0, 2X USB 2.0; SAÍDA FONE DE OUVIDO; ENTRADA 
MICROFONE, CONEXÃO HDMI: FONTE COM CABO DE 
ALIMENTAÇÃO VOLTAGEM 110/220V, COM SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 10. TECLADO CONEXÃO USB COM 
FIO PADRÃO ABNT2 INDICADO PARA DESKTOP/NOTEBOOK 
PLUG & PLAY, MOUSE COM FIO CONEXÃO USB COM FIO 
SENSOR ÓPTICO INDICADO PARA DESKTOP/NOTEBOOK 03 
BOTÕES COM SCROLL ROLAGEM MULTIDIRECIONAL PLUG & 
PLAY. 

10 
 
 

R$ 4.208,33 R$ 42.083,30 

18  
ESTABILIZADOR TENSÃO - ESTABILIZADOR 1000VA BIVOLT: 
ESTABILIZADOR COM POTÊNCIA DE 1000VA, COM AS 

10 R$ 282,12  R$ 2.821,20 
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SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: ENTRADA BIVOLT; 
SAÍDA DE 115V; 6 ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO; 6 TOMADAS DE 
SAÍDA PADRÃO NBR14136; FILTRO DE LINHA; 
GERENCIMENTO TRUE RMS; CERTIFICADO: NBR 14373:2006; 
5 NÍVEIS DE PROTEÇÃO: CURTO-CIRCUITO, SURTOS DE 
TENSÃO (DESCARGA ELÉTRICA), SUB/SOBRE TENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA COM DESLIGAMENTO E REARME 
AUTOMÁTICO, SOBREAQUECIMENTO COM DESLIGAMENTO E 
REARME AUTOMÁTICO, SOBRECARGA COM DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO; GABINETE EM PLÁSTICO ANTI-CHAMA; CHAVE 
LIGA/DESLIGA EMBUTIDA; 3 LEDS COLORIDOS NO PAINEL 
FRONTAL: NORMAL, ALTA CRÍTICA E BAIXA 
CRÍTICA;GARANTIA 1 ANO. MODELOS DE REFERENCIA: SMS 
BIVOLT 1000 VA PROGRESSIVE III MODELO EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE 

19  

ESTABILIZADOR TENSÃO - ESTABILIZADOR 500VA BIVOLT: 
ESTABILIZADOR COM POTÊNCIA DE 500VA, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: ENTRADA BIVOLT; 
SAÍDA DE 115V; 6 ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO; 6 TOMADAS DE 
SAÍDA PADRÃO NBR14136; FILTRO DE LINHA; 
GERENCIMENTO TRUE RMS; CERTIFICADO: NBR 14373:2006; 
5 NÍVEIS DE PROTEÇÃO: CURTO-CIRCUITO, SURTOS DE 
TENSÃO (DESCARGA ELÉTRICA), SUB/SOBRE TENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA COM DESLIGAMENTO E REARME 
AUTOMÁTICO, SOBREAQUECIMENTO COM DESLIGAMENTO E 
REARME AUTOMÁTICO, SOBRECARGA COM DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO; GABINETE EM PLÁSTICO ANTI-CHAMA; CHAVE 
LIGA/DESLIGA EMBUTIDA; 3 LEDS COLORIDOS NO PAINEL 
FRONTAL: NORMAL, ALTA CRÍTICA E BAIXA 
CRÍTICA;GARANTIA 1 ANO. MODELOS DE REFERENCIA: SMS 
BIVOLT 500 VA PROGRESSIVE III MODELO EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

10 

R$ 181,63  

R$ 1.816,30 

20  

ESTANTE DE AÇO COM 06 PRATELEIRAS/PROFUNDIDADE: 
300MM. ESTANTE EM CHAPA DE AÇO LAMINADA A FRIO, 
ABERTA NO FUNDO E NA LATERAL, COM 6 (SEIS) 
PRATELEIRAS REGULÁVEIS, COM CHAPA DE NO MÍNIMO 
0,75MM DE ESPESSURA, DOBRAS DUPLAS NAS LATERAIS E 
TRIPLAS NAS PARTES FRONTAIS E POSTERIORES, COM 
REFORÇO TIPO ÔMEGA NA PARTE INFERIOR DAS 
PRATELEIRAS. COLUNAS EM CHAPA DE AÇO LAMINADA A 
FRIO DE NO MÍNIMO 1,90MM DE ESPESSURA, REFORÇO EM X 
NO FUNDO E DOIS X EM CADA LATERAL, PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ NA COR CINZA CRISTAL, APÓS 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. CAPACIDADE DE PESO: 
DE NO MÍNIMO 85 KG POR PRATELEIRA. DIMENSÕES MÍNIMAS 
DE: ALTURA: 1980MM; LARGURA: 900MM PROFUNDIDADE: 
300MM. 

10 

R$ 314,33 R$ 3.143,30 

21  FOGÃO DOMÉSTICO 4 BOCAS - TIPO QUATRO BOCAS, COM 
MESA EM INOX, ACENDIMENTO AUTOMÁTICO, BOTÕES 
REMOVÍVEIS, TENSÃO 110V OU 220 V, CAPACIDADE MÍNIMA 
DO FORNO 50 LITROS, FORNO COM VIDRO FRONTAL, 
SISTEMA DE BLOQUEIO DE GÁS, PELO MENOS 1 QUEIMADOR 
RÁPIDO E UM SEMI-RÁPIDO, FORNO COM PRATELEIRAS 
DESLIZANTES. CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
NÍVEL A PARA FORNO E MESA DE COCÇÃO, EMITIDO PELO 
PROGRAMA BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM PBE DO 
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E 
QUALIDADE INDUSTRIAL INMETRO. 

4 R$ 668,44 R$ 2.673,76 

22  FOGAO A GAS TIPO INDUSTRIAL, 6 BOCAS, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, FUNCIONAMENTO GÁS, TIPO ACENDIMENTO 
MANUAL, COMPRIMENTO 1300, LARGURA 1100, ALTURA 800, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS GRELHAS EM FERRO 

1 R$ 2.839,83  R$ 2.839,83 
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FUNDIDO 40 X 40 CM, COM FORNO, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL ESCOVADO 

23  FRIGOBAR, CAPACIDADE 45 L - CAPACIDADE 45 L, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO 220 V 

2 R$ 856,58 R$ 1.713,16 

24  IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM BULK INK WI-FI - 
ESPECIFICAÇÕES: IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
COLORIDA TIPO TANQUE DE TINTA. POR MEIO DA 
TECNOLOGIA JATO DE TINTA, CONEXÃO USB, BIVOLT. 

10 R$ 1.186,30 R$ 11.863,00 

25  LIQUIDIFICADOR, FUNÇÃO PULSAR/AUTOLIMPEZA, PARA 
FACILITAR A LIMPEZA DO COPO SEM PRECISAR 
DESMONTAR. LÂMINAS EM AÇO INOXIDÁVEL SUPER 
DESEMPENHO E DURABILIDADE, COM PORTA-FIO. TAMPA 
COM SOBRE TAMPA, ORIFÍCIO PARA COLOCAR OS 
INGREDIENTES, BASE ANTIDERRAPANTE, BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO, E COPO COM TRAVAMENTO. VELOCIDADE MÍNIMO 02, 
COPO EM POLIPROPILENO ALTO-RESISTENTE, PULSAR, 
BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, BAIXÍSSIMO CONSUMO DE ENERGIA 
COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 360 W, COPO COM 1,5 LT, 
DISPOSIÇÕES DE CORES, TENSÃO 110/220 V (NÃO BI VOLT). 
GARANTIA DE 12 MESES PELO FORNECEDOR. ALTURA: 38,00 
CENTÍMETROS LARGURA: 17,30 CENTÍMETROS. 
PROFUNDIDADE: 19,80 

5 R$ 121,33 R$ 606,65 

26  LONGARINA DE 03 LUGARES, SEM BRAÇOS (COR VERDE. 
ENCOSTO: DIMENSÃO: 445MM X 430MM INTERNO EM 
CHASSIS DE POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO NA 
COR PRETA, REVESTIDO POR UMA CAPA DE POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO FIXADA AO CHASSIS ATRAVÉS DE GARRAS 
INTEGRADAS NA CAPA. ESPUMA ANATÔMICA INJETADO, 
DENSIDADE 55 KG/M PODENDO VARIAR 5%, INDEFORMÁVEL 
E BORDA FRONTAL LIGEIRAMENTE CURVADA NO ASSENTO 
PARA NÃO OBSTRUIR A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA. ASSENTO: 
DIMENSÃO: 465MM X 440MM INTERNO EM COMPENSADO 
MULTILÂMINAS DE MADEIRA MOLDADA ANATOMICAMENTE A 
QUENTE COM ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM REVESTIDO 
POR UMA CAPA DE POLIPROPILENO COPOLÍMERO FIXADA 
AO CHASSIS ATRAVÉS DE GARRAS INTEGRADAS NA CAPA. 
ESPUMA ANATÔMICA INJETADO, DENSIDADE 55 KG/M 
PODENDO VARIAR 5%, INDEFORMÁVEL E BORDA FRONTAL 
LIGEIRAMENTE CURVADA NO ASSENTO PARA NÃO 
OBSTRUIR A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA. ESTOFAMENTO 
REVESTIDO EM TECIDO SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA À 
TRAÇÃO, RASGAMENTO, ESGAÇAMENTO, SOLIDEZ À LUZ E 
NÃO REAGENTE À MANCHAS, NA COR A SER DEFINIDA PELO 
ÓRGÃO. BASE FIXA: ESTRUTURA DO ASSENTO EM TUBO DE 
AÇO SAE 1020 RETANGULAR 30 X 50 X 1,5 MM SOLDADO COM 
FLANGE UNIVERSAL INTEGRADA, 

12 R$ 642,33 R$ 7.707,96 

27  MESA PARA COZINHA COM 4 CADEIRAS - EM MADEIRA 
MACIÇA E TAMPO RETANGULAR EM MDF 3CM DE ESPESSURA 
COM LÂMINA DE MADEIRA. MEDIDAS DO TAMPO 160 CM X 90 
CM.  

4 R$ 934,27 R$ 3.737,08 

28  MESA PARA ESCRITÓRIO TIPO BIRÔ - COM GAVETAS; BASE: 
MADEIRA/ MDP/ MDF/ SIMILAR; DIVISÕES: 04 GAVETAS; 
SUPORTE PARA IMPRESSORA: POSSUI; MATERIAL DE 
CONFECÇÃO: MADEIRA/ MDP/ MDF/ SIMILAR; SUPORTE PARA 
TECLADO: POSSUI; SUPORTE PARA CPU: POSSUI. 

12 R$ 443,83 R$ 5.325,96 

29  MESA PARA REUNIÃO 6 LUGARES RETANGULAR - MATERIAL 
AGLOMERADO MADEIRA, COMPRIMENTO 2 M, LARGURA100 
CM, ALTURA 0,75 M, COR CINZA, REVESTIMENTO LAMINADO 
MELAMÍNICO ALTA PRESSÃO, TIPO ESTRUTURA TUBO DE 
AÇO E CHAPA METÁLICA, ESPESSURA TAMPO 2,50 MM, 
MATERIAL TAMPO AGLOMERADO MADEIRA 

4 R$ 792,30 R$ 3.169,20 

30  MICROFONE SEM FIO - MICROFONE DUPLO SEM FIO, PADRÃO 
POLAR CARDIOIDE E RECEPTOR COM FREQUÊNCIA DE 

2  R$ 1.153,32 
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TRABALHO EM UHF 614 A 806MHZ. RECEPTOR COM 
ALIMENTAÇÃO MINI USB5V, COM 32 CANAIS (16X2), 
ESTABILIDADE DE 10PPM, FREQUÊNCIA DE TRABALHO IMF 
614 A 806MHZ, MÁXIMO DESVIO DE FREQUÊNCIA 50HZ, 
OSCILADOR SINTETIZADO PLL, REJEIÇÃO DE ESPÚRIO 75DB 
TÍPICO, REJEIÇÃO DE IMAGEM 85DB TÍPICO, RELAÇÃO 
SINAL/RUÍDO 105DB, T.H. 0,5%@1KHZ, RESPOSTA DE 
FREQUÊNCIA 20HZ A 16KHZ, SENSIBILIDADE DE 1.6UV 
@SINAD = 12DB. MICROFONE DE 16 CANAIS, ALIMENTAÇÃO 
PILHAS ALCALINAS AA 1,5V, CÁPSULA DINÂMICA, EMISSÃO 
DE ESPÚRIOS 40DBM ESTABILIDADE DE FREQUÊNCIA 
0,0005%, FREQUÊNCIA DE TRABALHO UHF 614 A 806MHZ, 
OSCILADOR SINTETIZADO PLL, PADRÃO POLAR CARDIOIDE, 
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA 20HZ A 16KHZ. 

R$ 576,66 

31  MONITOR LED DE 19,5 WIDESCREEN - FORMATO 
WIDESCREEN, FULL HD, IPS, RESOLUÇÃO: 1920 X 1080 
PIXELS, CONEXÕES: HDMI/VGA, VOLTAGEM 110/220V.   

10 R$ 444,14 R$ 4.441,40 

32  
MOUSE COM FIO CONEXÃO USB COM FIO SENSOR ÓPTICO 
INDICADO PARA DESKTOP/NOTEBOOK 03 BOTÕES COM 
SCROLL ROLAGEM MULTIDIRECIONAL PLUG & PLAY.1 

20 
R$ 43,51 R$ 870,20 

33  NOTEBOOK , AMD RYZEN 7  OU SUPERIOR - COM 
PROCESSADOR, AMD RYZEN 7 OU SUPERIOR DDR-4, 8GB 
(SINGLE CHANNEL) DE 1600MHZ OU SUPERIOR, COM DISCO 
RÍGIDO DE 500GB (SATA) OU SUPERIOR, TELA RESOLUÇÃO 
MÁXIMA DE 1920X1080 (60HZ) RESOLUÇÃO FULL HD ANTI 
REFLEXO, PLACA DE REDE 100/1000 GHZ E PLACA DE REDE 
WIRELESS, COM WINDOWS 10. WEBCAM RESOLUÇÃO VGA 
OU HD COM GRAVAÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO, COM BLUETOOTH 
5.0 OU SUPERIOR, WIRELESS LAN SUPORTE A REDES COM 
FREQUÊNCIA DE 2.4 GHZ E 5 GHZ, FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
BIVOLT. 

2 R$ 3.765,31 R$ 7.530,62 

34  

REFRIGERADOR 2 PORTA 340 L. CAPACIDADE APROXIMADA 
DE 340 LITROS, FROST FREE, COM PRATELEIRAS, 
ILUMINAÇÃO INTERNA, DIMENSÕES APROXIMADAS (LXAXP) 
DE 62X170X70, PESO APROXIMADO DE 55KG, 220V. NA COR 
BRANCA, COM GARANTIA DE 1 ANO, SEM INSTALACAO 

2 

R$ 2.840,49  

R$ 5.680,98 

35  

REFRIGERADOR COM 01 PORTA; CAPACIDADE TOTAL: 
ENTRE 320 LITROS E 345 LITROS; CAPACIDADE DO 
REFRIGERADOR:ENTRE 270 LITROSE 300 LITROS; 
CAPACIDADE DO CONGELADOR/FREEZER: ENTRE 47 
LITROSE 48 LITROS; RECURSOS BÁSICOS DO 
REFRIGERADOR: GAVETAS PARA VEGETAIS E FRUTAS; 
PORTA-OVOS; COMPARTIMENTO PARA LATICÍNIOS; PORTA-
LATAS; PÉS NIVELADORES; ACABAMENTO EXTERNO DA 
PORTA EM AÇO; TIPO DE CONTROLE: MÍNIMO PAINEL 
ELETRÔNICO; MATERIAL DA PRATELEIRA: VIDRO 
TEMPERADO; RECURSOS DO CONGELADOR/FREEZER: 
PRATELEIRA; TIPO DE DEGELO: FROST FREE; EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA / FAIXA SELO PROCEL: SELO PROCEL A(MAIS 
EFICIENTE); TENSÃO / VOLTAGEM 220V; FLUÍDO REFRIGENTE 
ECOLÓGICO; ALTURA: ENTRE 159 CM E 170 CM; 
LARGURAENTRE 60,2 CME 61,6 CM; PROFUNDIDADE: 
ENTRE69,1 CM E 71,3 CM; PESO: ENTRE 53 KG E 54 KG. 
CONSUMO: ENTRE 36,6 KWH E 37,5 KWH; GARANTIA: 12 
MESES. 

8 

 
 

R$ 1.957,86 

R$ 15.662,88 

 
 

3.4 - DA APLICAÇÃO DA LEI 123/2006 ALTERADA PELA 147/2014 QUE PREVÊ DIREITOS DE COTA AS 
ME E EPP NA FORMA DA LEI: 
3.4.1- Será reservada cota de participação para MP/EPP/MEI de acordo com a planilha seguinte em 
atendimento a legislação vigente: 
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36 REFRIGERADOR TIPO GELADEIRA UMA PORTA-350L - 

REFRIGERADOR COMPACTO NA COR BRANCA, UMA PORTA; 
CAPACIDADE TOTAL DE ARMAZENAMENTO: 350L LITROS; 
CONSUMO: 23,7 A 25 KWH; TENSÃO: 127 V; DIMENSÕES H: 140 
A 144 CM, L: 55,0 A 60 CM, P: 61,3 A 64 CM; PESO APROXIMADO 
30 A 45 KG; COMPRESSOR UTILIZANDO GÁS ECOLÓGICO R-
134-A; DEGELO: AUTOMÁTICO OU MANUAL TIPO SECO; 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA (SELO PROCEL): CLASSIFICAÇÃO 
´A´. 

6  

R$ 2.836,33 
R$ 17.017,98 

37 

TECLADO PARA MICROCOMPUTADOR, NORMA PADRÃO 
ABNT2, QUANTIDADE TECLAS 107 UN, MATERIAL PLÁSTICO, 
COR PRETA, FORMATO ERGONÔMICO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS USB/COMPATÍVEL COM WINDOWS 2000/7, TIPO 
ABNT 2, COMPONENTES LETRAS E NÚMEROS, CARACTERES 
E TECLAS ESPECIAIS. 

20 

R$ 46,32 R$ 926,40 

38 VENTILADOR DE TETO ORBITAL 360, 50 CM - 50 CM, 3 PÁS EM 
PROLIPROPILENO INJETADO, 3 ÂNGULOS DE INCLINAÇÃO, 
CHAVE DE CONTROLE DE VELOCIDADE, SILENCIOSO, BAIXO 
CONSUMO, COR PRETA BIVOLT, CERTIFICAÇÃO INMETRO 
E/OU SELO PROCEL A. DIMENSÕES APROXIMADAS: D 50 X P 
20 CM. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

6 R$ 496,89 R$ 2.981,34 

39  VENTILADOR, TIPO COLUNA, POTÊNCIA MOTOR MÍNIMA 120 
W, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 110/ 220 V, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS GRADE REMOVÍVEL, TIPO HÉLICE 03 PÁS, 
DIÂMETRO 40 CM, ALTURA MÍNIMO 1,20 E MÁXIMO 1,50 M, 
ROTAÇÃO 1.300 RPM. 

10 R$ 346,22 R$ 3.462,20 

40 

VENTILADOR, TIPO PAREDE, POTÊNCIA MOTOR 200 W, 
TENSÃO ALIMENTAÇÃO 220 V, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS HÉLICE COM 3 PÁS VELOCIDADE MÍNIMA: 1.500 
RPM, MATERIAL AÇO 

10 

R$ 315,13 R$ 3.151,30 

 
 

3.5 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no 
orçamento acima detalhado. 
 

4 DEMONSTRATIVO DE RESULTADO A SER ALCANÇADO (ECONOMICIDADE)  

4.1. A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à aquisição em questão, poderá ser 
conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e adequado processo 
e procedimento licitatório, cujo fator preponderante certamente será o “MENOR PREÇO POR ÍTEM”. Assim, 
mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração obterá a economia em função do custo 
benefício, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá diretamente do preço praticado no mercado 
em relação ao (s) produto ofertado (s) pela (s) empresa (s), cuja escolha recairá naquela que cotar o MENOR 
PREÇO ÍTEM. 

 

5 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

5.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da sua publicação, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei.  

 
6 DO PAGAMENTO  

6.1. O pagamento referente aos produtos fornecidos pela empresa vencedora do certame licitatório deverá ser 
efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da mercadoria e emissão da competente nota fiscal, através 
de transferência eletrônica ou depósito em conta.  

 
6.2. A cada Nota Fiscal apresentada a contratada deverá apresentar os seguintes documentos:  

 
 Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;  
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 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual  
 Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);  
 Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa licitante;  
 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  
 
 
7. DA FONTE DE RECURSOS  

 
7.1. A despesa de que trata o objeto desse Termo de Referência ocorrerá à custa das seguintes Fontes: 
 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: 
 
Órgão: 0301 entidade supervisionada 
Unidade: 030102 fundo municipal de saúde - bloco custeio 
Unidade: 030102 fundo municipal de saúde - bloco investimento 
 
Funcional: 10.122.1003.5000.0000 Gestão Técnica e Administrativa da Secretaria de Saúde 
Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Funcional: 10.301.1001.2884.0000 Manutenção das Atividades da Atenção Primária 
Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Funcional: 10.302.1001.2891.0000 Manutenção das Ações de Saúde Relacionadas a Atenção Especializada 
em Saúde 
Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente 
Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
 
Funcional: 10.304.1001.2897.0000 Manutenção da Vigilância Sanitária 
Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
8. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
 
8.1. DA CONTRATADA  
 
8.1.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas nesse Termo de Referência; 
 
8.1.2. A contratada se obriga a entregar os produtos no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data da 
solicitação de entrega.  
 
8.1.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do ‘CONTRATANTE, ou 
ainda a terceiros, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE;  
 
8.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
8.1.5. Fazer a entrega dos itens na sede da Prefitura Minicipal de Serrita – PE,ou na sede da Secretaria 
solicitante. 
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8.2. DA CONTRATANTE  
 
8.2.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações impostas no 
contrato;  
 
8.2.2. Efetuar o pagamento da CONTRATADA nos termos do contrato;  
8.2.3. Aplicar a CONTRATADA todas as sanções cabíveis, caso ocorra o descumprimento do contrato;  
 
8.2.4. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato.  
 
9. DA RESCISÃO  
 
9.1. A inexecução, total ou parcial do contrato, enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei nº 8.666/93;  
 
9.2. A rescisão poderá ser por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, notificando-se a EMPRESA CONTRATADA com a antecedência mínima 
de 10 (dez) dias;  
 
9.3. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação desde que haja 
conveniência para o Município;  
 
9.4. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.  
 
10. DAS SANÇÕES  
 
10.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de 0,5% (meio 
por cento) sobre o valor total da contratação, por dia de atraso.  
 
10.1.1. A multa a que se alude o item  
 
10.2 não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas 
na Lei 8.666/93.  
 
10.2.1. A multa será aplicada após regular processo administrativo.  
 
10.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
ao contratado as seguintes sanções:  
 
10.3.1. Advertência;  
 

10.3.2. Multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação;  
 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2(dois) anos. 
 
10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
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10.3.5. As sanções previstas nos subitens 10.3.1, 10.3.3 e 10.3.4 deste item poderão ser aplicadas, facultada 
a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  
 
10.4. Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor total do Contrato atualizado, cumuláveis com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, se for o 
caso.  
 
10.5. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do preço a que fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Serrita e cobrado judicialmente.  
 
10.5.1 Para garantir o fiel pagamento da multa, reserva-se o direito de reter o valor contra qualquer crédito 
gerado pela CONTRATADA, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial. 

 

 
Serrita-PE, 04 de junho de 2024. 

 
 
 

MARTA MARIA NUNES ANGELIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO II  

MODELO DE DECLARAÇÕES 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024 

 
 

A Empresa ________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº__________________, com 
endereço na _______, nº_____, bairro________, Município de ______. 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE DE HABILITAÇÃO 
 
DECLARA para fins de participação no procedimento licitatório, que esta pessoa física/entidade atende 
plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no 
edital convocatório. 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
 
DECLARA, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou 
que comprometam a idoneidade da proponente, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 
DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto a Prefeitura Municipal de SERRITA/PE, perante o 
processo licitatório, que não incide na proibição contida no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 
 
 
 
Por ser verdade, firma a presente. 

 
 
 

Local, Data  
 

Assinatura ... 
______________________________________________ 

EMPRESA: ... 
CNPJ: ... 

 

(COLOCAR O TIMBRE DA EMPRESA) 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA 
 
 

A Prefeitura Municipal de SERRITA/PE, Estado do Pernambuco. 
 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n° 
14.133/21, bem como as cláusulas e condições da Modalidade Pregão Eletrônico Nº 035/2024. 
 
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação, bem como 
estamos cientes da obrigatoriedade de informar caso ocorra. Assumimos o compromisso de bem e fielmente 
fornecer os produtos/bens especificados no Anexo I- Termo de Referência, caso sejamos vencedor (es) da 
presente Licitação. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL 
PERMANENTE (MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E INFORMÁTICA) DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E DE SEUS SETORES VINCULADOS, PELO PERÍODO DE 
12 MESES. 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO  TOTAL  

       

       

 
 

Valor Total da Proposta: R$ .....................( ............................................................................. ) 
Proponente: ....................................................................... 
Endereço: .......................................................................... 
CNPJ: .............................................. 
Data da Abertura: ......................................... 
Horário de Abertura: 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60(sessenta) dias. 
 

Data/Local: ...................................................... 
 
 

 
.................................................................................................... 

Assinatura do Proponente 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024 

 
CONTRATO Nº _____/2024  

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE PRODUTO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRITA ATRAVÉS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, E DO OUTRO A 
EMPRESA _______________________, NA FORMA 
ABAIXO. 

 
Pelo presente instrumento particular de fornecimento de produto, de um lado O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SERRITA, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Barbosa 
Lima, nº 63, Centro, Serrita - PE, inscrita no CNPJ sob o nº 11.206.759/0001-41, neste ato representado pela 
Senhora ..., brasileira, casada, portador do CPF Nº ... e do RG ..., residente e domiciliado à ..., daqui por diante 
denominada CONTRATANTE e do outro lado a empresa _____________________________ pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________________, com sede 
________________________________, n° ________________, Bairro _____________________________, 
Cidade/Estado _____________________________, neste ato representada por 
_____________________________, residente domiciliado _________________________ portador do CPF nº 
_____________________, doravante aqui denominada CONTRATADA, tendo em vista a contratação, e ainda 
considerando o disposto na Lei nº 14.133 de 01.04.21 e de suas posteriores alterações, têm entre si justo e 
acordado o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
1.1.  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL 
PERMANENTE (MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E INFORMÁTICA) DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E DE SEUS SETORES VINCULADOS, PELO PERÍODO DE 
12 MESES, nos termos propostos a seguir:  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS CONTRATADOS 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT VL. UNIT. VL. TOTAL 

1       

      R$  

 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 
 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ ________ (________________________). 
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
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extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, inciso II, alínea “d" da Lei 14.133/21, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal a 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
4.1 - O presente Contrato terá vigência por 12 (doze) meses a partir data da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto a sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação, no prazo de até 10(dez) dias 
corridos, a contar do recebimento da solicitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatível para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2- Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte Dotação Orçamentária: 
 
DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: 
 
Órgão: 0301 entidade supervisionada 
Unidade: 030102 fundo municipal de saúde - bloco custeio 
Unidade: 030102 fundo municipal de saúde - bloco investimento 
 
Funcional: 10.122.1003.5000.0000 Gestão Técnica e Administrativa da Secretaria de Saúde 
Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Funcional: 10.301.1001.2884.0000 Manutenção das Atividades da Atenção Primária 
Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
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Funcional: 10.302.1001.2891.0000 Manutenção das Ações de Saúde Relacionadas a Atenção Especializada 
em Saúde 
Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente 
Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
 
Funcional: 10.304.1001.2897.0000 Manutenção da Vigilância Sanitária 
Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
7.2 - O pagamento será efetuado por meio de Transferência Bancária ou outro meio legal definido pela 
Secretaria de Finanças Municipal. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1- A Contratada para fenecer o (s) produto (s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á: 
8.1.1- Cumprir integralmente as disposições deste instrumento e do Edital Convocatório e Fornecer o material 
objeto do Termo de Referência no padrão e prazo exigido. 
8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do (s) produto (s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3- Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução 
do objeto contratual, em particular no que se refere as contribuições devidas a Previdência Social, Obrigações 
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos a Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5- Fornecer com presteza e dignidade o (s) produto (s) objeto deste Contrato. 
8.1.6- Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 125 da Lei n° 14.133/21, alterada e consolidada. 
8.1.7- Entregar no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, 
os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8- Trocar, as suas expensas, o (s) produto (s) que vier (em) a ser recusado (s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 - Efetuar a entrega do (s) produto (s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
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9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do (s) produto (s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
 
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 155 a 163 da 
Lei n° 14.133/21/93. 
10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada as seguintes 
sanções: 
10.2.1-  Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva 
Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2- Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de SERRITA/PE por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de SERRITA, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá 
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que 
tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou 
por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra 
de Contrato, ensejando rescisão administrativa, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com 
relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no subitem anterior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1- Nos termos do art. 117 da Lei n.º 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a entrega dos objetos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao fornecimento e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 
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As decisões e providências que ultrapassarem a competência do agente público designado pela 
Administração deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 

O agente público responsável pela fiscalização anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados, podendo ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração; 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

de conformidade com o art. 121, par. 1º da Lei n.º 14.133/21; 

Durante o período de fornecimento do objeto, a Empresa poderá manter preposto, aceito pela Administração 

contratante, para representá-la sempre que for necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura, além dos demais meios legais, quando for o caso, consoante determinação 
legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS 
 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças do Processo Licitatório nº 054/2024, a proposta apresentada 
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, independentemente de 
transcrição. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Serrita/PE, com exceção de qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 
 
Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas 
abaixo, a que tudo assistiram. 

 
Serrita/PE, ___ de ________ de 2024. 

  .......................................................                                       ........................................................ 
             CONTRATANTE                                                                            CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
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